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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.
REVISÃO  DE  CONTRATO.  ILEGALIDADE  DA
COBRANÇA DAS  TARIFAS  DE  SERVIÇO  DE
TERCEIROS  E  REGISTRO  DE  CONTRATO.
TRANSFERÊNCIA  INDEVIDA  DE  CUSTOS
PARA  O  CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE.
INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.
DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  SENTENÇA
REFORMADA  NESTE  ASPECTO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1. Conforme decidiu a sentença, na hipótese é
ilegal  a  cobrança  das  tarifas  de  serviço  de
terceiros  e  registro  de  contrato,  eis  que
consubstanciam  transferência  indevida  ao
consumidor  de  encargos  ínsitos  à  atividade
financeira,  em  afronta  ao  art.  51,  do  CDC.
Entretanto,  o  indébito  deve  ser  devolvido  de
forma simples, como requer a apelante, eis que
não  restou  comprovada  a  má-fé  na  cobrança
dos valores.

2.  Apelo  parcialmente  provido,  apenas  para
determinar  a  devolução  simples  do  indébito,
devendo ser mantida a sentença em todos seus
demais termos.
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VISTOS etc.

JOSÉ  LEANDRO  ROSENO  ajuizou  contra  a  BV
FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO a
presente  ação  de  revisão  de  contrato,  demanda  que  foi  julgada
parcialmente procedente e que condenou a ré na devolução em dobro do
indébito,  devidamente  atualizado,  relativo  à  cobrança  das  tarifas  de
serviço de terceiros e registro de contrato, além de custas e honorários.

Irresignada,  a  BV  Financeira  apelou  sustentando  a
legalidade  das  tarifas  de  serviço  de  terceiros,  registro  de  contrato  e
promotora de vendas. Por esses motivos, pediu o provimento do apelo
para  reformar  a  sentença  e  julgar  improcedente  a  ação,  ou
alternativamente determinar a devolução simples do indébito (fls. 78/87).

O  recurso  foi  julgado  deserto,  consoante  decisão
monocrática de fls. 110/112, por considerar que a parte só apresentou
comprovante de pagamento do preparo após a interposição do recurso.

A apelante  opôs  embargos  de  declaração (fls.  114/117)
alegando  que  apresentou  juntou  ao  apelo  cópia  do  pagamento  do
preparo,  e  após  colacionou  apenas  os  originais,  pelo  que  pediu  a
reconsideração da decisão e o conhecimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, assiste razão parcial à BV Financeira S/A.

Em primeiro lugar, reconsidero a decisão de fls.  110/112
uma vez que, de fato, houve apresentação do pagamento do preparo,
consoante cópia de fl. 88.

Assim sendo, passo à análise da apelação (fls.78/87).

Conheço parcialmente este recurso.

Ocorre que  não houve condenação da ré,  ora apelante,
com relação à tarifa de promotora de vendas. Logo, inexiste interesse
recursal e o recurso não pode ser conhecido nesse aspecto.

No mais,  o recurso é cognoscível,  cingindo-se o  mérito
recursal em analisar a legalidade das tarifas de serviço de terceiros e
registro de contrato, bem como a forma de devolução do indébito.

Conforme  decidiu  a  sentença,  na  hipótese  é  ilegal  a
cobrança das tarifas impugnadas.

Da leitura do contrato, é impossível visualizar ou presumir
no  que  consistiram  a  prestação  dos  serviços.  Vale  dizer,  não  houve
discriminação de  quais  serviços  efetivamente  foram  realizados  em
proveito do contratante.

Logo, embora a tarifa de serviços de terceiros e registro de
contrato tenham sido expressamente pactuadas, sua incidência é ilegal
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na  medida  em  que  evidenciam  vantagem  exagerada  da  instituição
financeira,  cujo  intuito  foi  acobertar  as  despesas  de  financiamento
inerentes à própria operação de crédito.

Assim  sendo,  tais  cláusulas  são  nulas  nos  termos  do
art.51, incisos IV e XII, do CDC, in verbis:

Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as
cláusulas contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:

(…)

IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas iníquas,
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
eqüidade;

(...)

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

[em negrito]

Nesse sentido, cito precedentes do Superior Tribunal  de
Justiça e de outros Tribunais:

RECURSO  ESPECIAL  -  DEMANDA  VISANDO  A
RESTITUIÇÃO  DE  QUANTIA  PAGA  PELO
CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO -
APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE  QUALIDADE  -
SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO  -  TRANSCURSO  DO  PRAZO  DE  30
(TRINTA)  DIAS  (ART.  18,  §1º,  DO  CDC)  -
ACOLHIMENTO DO PEDIDO PELA SENTENÇA A QUO -
REFORMA DO DECISUM EM SEGUNDO GRAU, POR
REPUTAR RENOVADO O LAPSO ANTE A REITERAÇÃO
DE  FALHAS  NO  FUNCIONAMENTO  DO  BEM.
INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR.

(...)

5. O prazo de 30 dias constante do art. 18, § 1º, do CDC,
consoante o  princípio  da proteção integral  (art.  6º,  VI),
deve  ser  contabilizado  de  forma  a  impedir  o
prolongamento  do  injusto  transtorno  causado  ao
consumidor,  na  medida  em  que  é  terminantemente
vedada a transferência, pelo fornecedor de produtos
e serviços, dos riscos da sua atividade econômica.

6. Recurso especial provido.

(STJ;  REsp 1297690/PR,  Rel.  Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, DJe 06/08/2013)
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CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.  TAC,
TARIFA DE AVALIAÇÃO  DE BEM,  DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO, DE REGISTRO DE CONTRATO.

1.  Embora  contratualmente  prevista,  é  abusiva  a
cobrança  de tarifa de cadastro, bem como de tarifa de
cobrança, de serviço de terceiros, de avaliação de bem,
de  registro de contrato,  pois destinam-se ao custeio
de  serviços  ínsitos  à  operação  bancária  e  devem,
portanto,  ser  suportados pela  instituição financeira.
Afinal,  é  abusiva  a  cobrança  de  taxas  que  não
representam  prestação  de  serviço  ao  cliente,  servindo
apenas  como  estratagema  para  redução  de  riscos  da
atividade do fornecedor. (...)

(TJ-SP;  APL:  24291720128260196,  Relator:  Melo
Colombi,  14ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 09/11/2012)

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.
CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  CLÁUSULA
RELATIVA À  COBRANÇA DE TARIFA DE  AVALIAÇÃO
DO BEM. ABUSIVIDADE. NULIDADE DECLARADA. ART.
51, INCISO IV E 46 DO CDC. RESTITUIÇÃO DE FORMA
SIMPLES  DOS  VALORES  INDEVIDAMENTE
COBRADOS.  RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SENTENÇA  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1.  A  TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DO  BEM  ORA
QUESTIONADA  É  DE  EXCLUSIVO  INTERESSE  DA
FINANCEIRA. COSTUMA DESTINA-SE À COBERTURA
DE  DESPESAS  REALIZADAS  COM  CERTIFICAÇÃO
DO  VEÍCULO  DADO  EM  GARANTIA  AO
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO,  RAZÃO  PELA  QUAL
CONSTITUI  VANTAGEM  EXAGERADA  EM
DETRIMENTO DO CONSUMIDOR (ART. 51, INCISO IV,
DO CDC). (...)

(TJDF;  AC  103386620118070005  DF  0010338-
66.2011.807.0005,  Relator:  DEMETRIUS  GOMES
CAVALCANTI, DJE: 22/03/2012)

[em destaque]

Entretanto, a sentença deve ser reformada com relação à
devolução do indébito.

De  acordo  com  o  pacífico  entendimento  do  STJ,  a
repetição  só  é  cabível  quando  identificada  a  má-fé  da  instituição
bancária, o que não ocorreu na hipótese, porquanto, embora tenha sido
indevida,  a  cobrança das  tarifas  foi  expessamente  pactuada entre  as

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-3820148150181 4



partes. Assim sendo, o indébito deve ser devolvido de forma simples, ao
contrário do que decidiu a sentença recorrida.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC)  -  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA  CONHECENDO  DO  AGRAVO  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA,  DE PRONTO, DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  A  FIM  DE
DETERMINAR A REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO.
IRRESIGNAÇÃO DO CORRENTISTA.

1.  Pretensão  de  devolução  em  dobro  dos  valores
pagos na vigência do contrato.  Necessidade de ser
demonstrada a má-fé da instituição financeira, o que
não restou comprovada nos autos. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no AREsp 164.249/DF, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 24/02/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  FINANCIAMENTO
HABITACIONAL.  CONTEÚDO  NORMATIVO  DOS
ARTIGOS 20 DO CPC, 23 DA LEI 8.906/94, 39, V, E 51,
IV,  DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
APLICAÇÃO  DO  CDC.  NECESSÁRIA  A
IDENTIFICAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DE ÍNDOLE
ABUSIVA  DO  CONTRATO.  REAJUSTE  DO  SALDO
DEVEDOR.  TAXA  REFERENCIAL.  COEFICIENTE  DE
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REPETIÇÃO SIMPLES DO
INDÉBITO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(…) 5.  No tocante à repetição de eventual  indébito,
esta eg. Corte tem jurisprudência pacífica no sentido
de seu cabimento na forma simples, pois a devolução
em dobro dos valores eventualmente pagos a maior
pelo  consumidor  somente  é  possível  quando
demonstrada a má-fé do credor.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 573.065/RS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 21/10/2015)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO apenas para determinar a
devolução simples do indébito das tarifa de serviço de terceiros e registro
de contrato, mantendo a sentença em todos seus demais termos.

P. I.

João Pessoa, 5 de abril de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR
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